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Considerando:

A) Quc é prática coinum na l3scola Superior de 1—lotelaria e Turismo do Estoril

(ESHTE) comparticipar as deslocaçôes c l3arbcipacoes dos seus docentes cm congressos e

conferencias naclonats e internacionais;

B) Que uma Escola moderna e coin perspetiva de futuro tern necessariamente que

possuir urn corpo docente qualificado;

C) Que a atual estabilidade económico-financeira da ESI-IlE pcrrnite suportar, atraves

das suas receitas proprias, iniciativas tcndcntcsavaorizaçao do scu corpo doccntc;

Assirn, ito abrigo do disposto nit ailnea o) do n.° I do artigo 44° dos Estatutos da Escola

Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — ESHTE, homologados pelo Despacho

Norrnativo n.° 13/2021, de S. Ex.’, o Nlinistro da Ciência, ‘1ecnoogia C Itnsmo Superior, de

20 de abril de 2021, publicado nojornal Oficial, o Didrio c/a Repüb/ica, 2.’ Série, n.° 88, de 6

de maio de 2021, determino o seguinte:

1. Aprovo o despacho dos apoios a conceder aos docentes da ESHTE para

em congressos e conferências durante o ano de 2025, que constitul o anexo

despacho e que dde faz parte integrante.

participacáo

ito presente

2. F revogado o Despacho n.° $6/PRKS/USJ-11li/2023, de 28 de feverciro de 2023.

Estoril, Escola Superior de 1-lotelaria e Turismo do Estoril — ESHTE,

dias de janeiro de dois mu e vinte e cinco

(Prof Doutor

vinte e nove

Despacho n.° 18/PRES/ESHTE/2025

() Prcsidentc da FSI1’I’E,

iitiago Neto Brandão)
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CONCESSAO DE APOIOS FINANCEIROS A PARTJcJPAçA0 DE

DOCENTES DA ESHTE EM CONGRESSOS E CONFERENCIAS PARA 0

ANO DE 2025

Artigo 1.”

Ambito

1. C) presente despacho tern pol objeto a definiçáo dos apoios a conceder peb US! TIE

aos seus docentes pan subvencionar as suas deslocaçoes e participacoes a congressos e

conferências para o ano de 2025.

2. S6 podem heneficiar das ajudas estabelecidas no ndrnero anterior os docentes da

KSHTE em regime de tempo integral ou exelusividade, bern corno os docentes convidados

a tempo parciah corn urns percentagem tie 9I,7%.

Artigo 2.°

Valor global dos apoios

A verba total que será inscrita no orçamento da ESHTE para 2025 desunada I prestaçIo

de apoios financeiros referidos no ndmero anterior será de € 15.000,00 (quinze nil! euros).

Artigo 3.°

Valor individual dos apoiios

1. C) valor anual das subvencôes individuais (pot docente) para a pardcipaçao em

congressos e conferências referido no artigo anterior será no máximo de € 1000,00 (mu

eUJOS).

2. Sao consideradas despesas elegiveis, para efeitos da atnbuiçao da presente subvençao,

a inscriçIo no congresso, a deslocaçáo cm transportes coletivos de serviço publico, de acorclo

corn o disposto no Decreto-Lei nY 106/98, de 24 de abril, e o alojarnento em hoteis ate 3

estrelas.

3. Considerando que Os valores a conceder ao abrigo do presente despacho estlo

associados ao orçamento cia iSHI’E, aprovado para 2025, send) consideradas as
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candidaturas referentes I participacan em congressos C confercncias (tue ocorramn ate ao firn

do 2025.

Artigo 4°

Avaliaçao do interesse cientifico

1. A concesslo dos apoios financetros referidos nos artigos anteriores fica condicionada

I avaliaçIo do intorosse cientifico cia participacao cbs cbocentes da ESHTE em congressos e

conferênctas, e apenas será concedida aos docentes que apresentarem artigos e cornunicaçôes

do natureza cientIfica flosses eventos.

2. A avaliaçlo do interesse cientIfico da parucipaclo dos docentes da IISHTE em

congressos C conforencias sorri cia responsabilidado do Conselbo ‘I’Ccnico-Cientifico da

ESI-ITE.

3. Nb serb concedidos apoios financeiros relativamente a pedidos que sejarn entregues

no na ESHTE no prdprio dia dos eventos ou após a data da reahzaçbo dos eventos a que se

destinani.

4. Os pedidos deverbo set entregues corn a antecedência de 8 dias titeis em relaçbo ao

inicio cia participacbo do docente, de modo a quo o Conseiho TCcnico-Cientifico tenha

possibiiidade do so pronunciar atempadamonte.

Artigo 50

Apresentaçao de candidaturas

1. C) pedido pata a atribuiçao dosapoios financei-os I participacao em congressos e

confeic’ncias pelos docentes cia I Sf-J’1i dove set formalizado mediante requerirnento

dirigido ao Presidente da ESHI’E e entregue no Secretariado da Presidência da ESH’I’E,

devendo para o efeito set utilizada a minuta quo se junta corno anexo 1 ao presente despacho.

2. Do requerimento dove constar:

a, A data da realizaçbo do congresso e ou conferencia;
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h,) 0 terna do congrcsso C ou cia coniciencia;

ç) 0 teina da aprcscntaçao que será apresentada nesse congresso OU conferencia

pelo docente;

ci) Documento conlpl’ovanv() de c1UC 0 doccntc foi convidado C OU sciecionado

pala cfctuai aaprcscntacao em congresso ou conferencia;

e,) Cbpia da apresentacáo e on intcrvençao a efetuar pelo docente 110 congresso

ou conferencia, ou caso a mesma ainda nâo se encontrc em condiçôes de set

apresentada, cleciaraçao de bourn de que a nlesrna ser entregue imecliatamente apds

0 regresso do evento;

I,) A jusdficaço do interesse pubhco pan a ltSHfi’. da participaçao do docente

no congresso ou conferncia.

3 receber 0 pedido dc atnbuico da subvenç?io o Presidente cia ESI-1I’E remetc-o

para 0 Conseiho Iécnico-Ciendfico da ESHTE para que este emita parecer sobre 0 interesse

do mesmo pan a instltuiçao.

4. Do parecer do Consciho Técnico-CientIflco da ESH’I’E deve constar,

inequnocanlente, 0 reconhecimento do intercsse pub)ico pant a ESH’i’E da lruPacao do

docente no congresso e ou conferência.

Artigo 6.°

Interesse püblico

Pan efeitos do presiiue despacho considera—se interesse pubheo o interesse e relevância

para a instituição a parcicipacao do docente no congresso C On na conferencia e o ménto

cientifico, efetivo ou potencial da cornunicaçáo pot dc apresentada.

Artigo 7.”

Devcrcs dos doccntcs

1. Os docentes da ES1-IJE a quern seja atribuldo urn apoio financefto ao abrigo do

presente despacho ficarn obrigados a entregar na ESHIE no prazo de 15 dias apds a

reahzaçao do congi-csso on conferencia:
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a) I)ocunento cotnprc)vattvo da sua pattwipacao 11€) evento;

b Cópia da apresentacao e ou do artigo cientIfico pot Si apresentado;

) COpia dci documcntaçüo distribuida aos participantes no congresso e

conferência, quc serd dcpositada Ilci Iiibiioteca cia ISHT1 ;

‘0 Declaraçáo de autorizaçao pan pubhcaçao do artigc) ou aprescntacac) 110 sub

dci internet dci ESii’I’E, se o ciocente assim o entencier;

e) Comprovativos das despesas eiegíveis.

Artigo 8.°

Autorizaçao e publicitaçao

1 A concessao dos apoios

conferencias scud autonzada

Coilselho 1 dcnico—CientIfico

inontantes previstos no artigo

a participacáo dos docentes da ESHTE em congressos e ou

mediante despacho do Presiciente da ESHTE, ouvido o

cia instituiçao, e apos vcnficação de existencia cia ;-erba e

2.° e no n.° 1 do artigo 3°.

2. Os despachos referidos no artigo anterior sero obrigaroriarnente publicitados no sItio

cia In/cruet da ESHTE.

Artigo 9o

Casos ornissos c dñvidas de mterpretaçào

As ddvidas e omlssôes suscitadas peia aphcaçáo do presente despacho serão esciarecidas

Pot despacho do Presidente da ESHTE.

Artigo 10.0

Entrada em vigor

C) presente despacho entra em vigor irnediatamente apbs a sua puhlicitacâo.
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AneXO I

Exm.° Sr. Presideine da PSI lIP

Assunto: Requcriincnto pal-a a coiicessao dc apoios financeiros 1articipacáo de

docentes da ESHTE em congressos e conferências (Despacho n.° 18/PRES/ESHTE/2025,

de 29 de janeiro tIe 2025)

(nome), . (categoria), a exercer funçôes docentes na ESHIE, ‘m, at) abrigo do

disposto no art.° 5° do despacho para a concessáo de apoios financeiros I ic!pacao de

docentes da ESHTE em congressos e conferências, aprovado pelo Despacho n.° Despacho

n.° I 8/PRES/ESHTE/2025, de 29 de janeiro de 2025, solicitar a V. Ex)’ autorizaçdo para

participar no ... (identificar 0 noinc do congresso ou a confcrncia), quc terA lugar ... (local),

em . . (data).

Mais informo que a minha comunicaçáo, intitulada “...“, foi aceite, conforme se

comprova pelo documento que junto em anexo.

A parncipacdo nesre congresso (ou a conferência) reveste-se tie extrema importancia

Qtistificacâo do interesse pdbltco pam a ESHIE).

Pot 6ltimc, solicito a \7 Ex.3 financiamcnto, ao abrigo do referido Despacho,

correspondente . . (inscricão no congresso, deslocaçâo, alojamento, cujos comprovauvos

serão apresentados apds a participacão no congresso (ou a conferência) antcriormcntc

idenrificado.

Pede e espera deferimento,

I storiI, - . (dia), de ... (rues) cit 2025

(nonc)

(Categoria)
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An exos:

Prograrna de Ação de Formação;

D Documento coniprovativo do quo o docente (c)i convida do e ou selecionado para efetua r a

ap resentaçao no congresso 00 COO ferênci a;

Certificado de Presença (participacão) na Açao do Forrnaçao;

H Coniprovativos de Despesa (identificar);

H Cdpia da cornunicaçao (caso a mesma ainda nao Sc encontre em condiçoes de 5cr apresentada,

dec]aração de honra do quo a mesma será entregue imediatamente apds o regresso do evento);

El Outros.
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